
   www.cesconbarrieu.com.br   |   1

Debêntures de infraestrutura e debêntures incentivadas nestes setores poderão ser emitidas 
sem necessidade de aprovação ministerial prévia em determinados casos

Em 29 de agosto de 2024, foi publicada a Portaria do Ministério de Portos e Aeroportos 
n.º 419 (“Portaria”), que regulamentou os critérios e as condições para enquadramento, 
fiscalização e acompanhamento dos projetos de investimento considerados como prio-
ritários no setor de logística e transportes portuário, aeroviário e hidroviário. A Portaria, 
em atendimento ao Decreto n.º 11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), esta-
beleceu tais critérios para fins de emissão dos valores mobiliários de que tratam o artigo 
2º da Lei n.º 12.431, de 24 de junho de 2011 (“Debêntures Incentivadas” e “Lei 12.431”), e 
a Lei n.º 14.801, de 9 de janeiro de 2024 (“Debêntures de Infraestrutura” e “Lei 14.801”). 
Também deverão observar tais requisitos as captações por meio da emissão de valores 
mobiliários realizadas no exterior (exceto em paraísos fiscais) para que se beneficiem de 
alíquota zero de imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos, nos termos 
do artigo 1º, inciso XIII, da Lei n.º 9.481, de 13 de agosto de 1997, conforme alterada.
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Para enquadramento, os projetos de investimentos deverão estar relacionados aos 
seguintes subsetores:

A prioridade apenas será concedida para ações de implantação, ampliação, aquisição, 
reposição, manutenção, recuperação, adequação ou modernização de bens de capital de 
projetos que façam parte do escopo de contratos de concessão, autorização ou arrenda-
mento nos subsetores definidos pela Portaria.

Ações e intervenções complementares ao projeto de investimento que tenham como 
objetivo a redução ou mitigação de gases de efeito estufa também poderão ser enqua-
dradas como prioritárias, porém estão sujeitas à prévia aprovação ministerial.

No momento do protocolo, o emissor deverá informar no formulário o valor atualizado 
das despesas de capital – despesas necessárias à constituição dos ativos de infraestru-
tura, inclusive aquelas relacionadas à outorga dos empreendimentos e aos aportes em 
contas vinculadas ao contrato, estando as debêntures limitadas a tal valor.

Serão dispensados de aprovação ministerial prévia para enquadramento como prioritá-
rios os projetos de investimento desenvolvidos no âmbito:

DOS CONTRATOS DE CONCESSÕES, ARRENDAMENTOS E AUTORIZAÇÕES FEDERAIS; E 

DOS CONTRATOS DE SERVIÇO PÚBLICO DE TITULARIDADE DOS ENTES SUBNACIONAIS, E DAQUELES DELEGA-
DOS PELA UNIÃO AOS SUBNACIONAIS. 

Nesses casos, caberá ao emissor e ao titular do projeto assegurarem, na data de apre-
sentação do requerimento de registro da oferta pública das debêntures, o devido enqua-
dramento do projeto às exigências da Lei 12.431, da Lei 14.801, do Decreto 11.964 e da 
Portaria.
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Independentemente da dispensa ou não de aprovação ministerial prévia, o emissor 
deverá protocolar os seguintes documentos junto ao Ministério de Portos e Aeroportos:

Antes do requerimento de registro da oferta pública junto à Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”), o emissor deverá observar as seguintes etapas:

O emissor deverá informar ao Ministério de Portos e Aeroportos a quantidade efetiva-
mente emitida de debêntures para cada projeto de investimento dentro de 30 dias úteis 
contados da data de encerramento da oferta pública.

Importante destacar que o projeto poderá ser aditado para alterar o seu escopo com 
mudanças da natureza, do valor ou do prazo do investimento previamente informados, 

contrato de concessão, arrendamento ou autorização, no escopo do qual esteja inserido o projeto 
de investimento;

ato constitutivo da pessoa jurídica do emissor e do titular do projeto, devidamente arquivado na 
respectiva Junta Comercial;

instrumento de procuração com poderes específicos para representar a requerente junto ao 
Ministério de Portos e Aeroportos, acompanhado de cópia de documento de identidade e de 
documento que informe o número do CPF; e

formulário constante do Anexo I da Portaria, devidamente preenchido na Plataforma do Governo 
Federal, que deverá constar, dentre outras informações do emissor, do titular do projeto e do 
contrato, o valor atualizado das despesas de capital.
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desde que tais alterações estejam previstas no instrumento de outorga ou autoriza-
das por órgão ou agência competentes. Além disso, as mudanças deverão respeitar o 
limite do volume financeiro das debêntures e a aplicação de recursos estabelecidos pela 
Portaria.

Por fim, caberá à Agência Nacional de Aviação Civil (“ANAC”) e à Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (“ANTAQ”), dentro de suas respectivas competências, acompa-
nhar e fiscalizar a implementação das ações do projeto. Caso seja detectada a ocorrência 
de situações que evidenciam a não implementação do projeto ou a sua implementação 
em desacordo com a Portaria, as agências deverão informar o fato ao Ministério de Por-
tos e Aeroportos, que repassará a informação à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda e à CVM, para adoção das providências cabíveis.

Para mais informações sobre os critérios de enquadramento dos projetos de infraes-
trutura prioritários e requisitos para utilização do benefício, consulte nossos Informas 
divulgados em março e maio deste ano.

https://www.cesconbarrieu.com.br/cesconbarrieuinsights/publicado-decreto-que-regulamenta-as-novas-debentures-de-infraestrutura-as-debentures-incentivadas-e-os-bonds-incentivados
https://www.cesconbarrieu.com.br/cesconbarrieuinsights/MME-disponibiliza-procedimento-para-enquadramento-de-projetos-nas-areas-de-geracao-de-energia-por-fonte-renovavel-e-minigeracao-distribuida
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